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As Comissões: 

Con s ti t uição e Justiça e d e Re dação (ADM) 
Ciência e Tecnologia, Comunico e Inform . 
Finanç as e Tributação 

Em 10/12/90. 

Restabelece o 
Desenvolvime n to , . 
10g l CO . 

Fundo Nacional de . ,. 
Clen t lflco e Tec n o -

• 

o CONGRESSO NAC I ONA L dec r eta : 

Ar t . 1º - t restabe l ecido o Fundo Nacional de Desen -
. ,. 

Clentlflco e Tecno l óg i co (FNDCT) , criado pelo 

Decreto - lei nº 719 , de 31 de julho de 1969 . 

Art . 2º - Esta Le i entra em vlgor na data de sua 

publicação, produzindo os efeitos a partir de 5 de outubro de 

1 990. 

JV/ . 

Art . 3º - Revogam - se as disposiç~es em contr~rio . 

SENADO FEDERAL, EM J1 O DE DE 

, , 

SENADOR 

J 
BRO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSDES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.O 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Oientífico e Tecno­

lógico e dá outras providências. 

O Presidente da República no uso das atribuições que lhe confere o 
I 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n .o 5, de 13 de dezembro de 1968, de­
creta: 

Art. 1.0 Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apolo financeiro aos 
programas e projetos prioritários de desenvolvimento científico e tecnoló­
giC\o, notadamente para implantação do Plano Básico de Desenvolvimento 
CiéntÍ'fico e Tecnológico. 

§ 1.0 A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencial­
mente, através de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua 
canalização para iniciativas específicas, e poderá destinar-se ao financia­
mento de despesas correntes ou de capital. 

§ 2.° O regulamento do FNDCT, a ser expedIdo por decreto do Poder 
Executivo, disciplinará o meca:nismo e condições de financiamento de 
programas e projetos. 

Art. 2.° Constituem recursos do FNDCT: 
8) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 

1969; 
b) recursos prO'Venientes de incentivos fiscais; 

c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades ; 

d) ~ontribuições e doações de entidades públicas e privadas; 
e) recursos de outras fontes. 

Art. 3.° A aplicação dos recursos do FNDCT obedecerá a diretrizes , 
planos e normas expedidos por um Conselho Diretor, constituído pelo 
Ministro do Planejamento e Coordenação Geral, como Presidente, pelo 
Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas, como Vice-Presidente, pelo 
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e por repre­
sentantes do Ministério da Educação e Cultura, do Ministério das Minas e 
Energia, do Ministér:o da Indústria e do Comércio e de outros setores 
públicos e privados, ligados ao desenvolvimento científico e tecnológico 
nacional, conforme se dispuser em decreto. 

Art. 4.° O FNDCT será dotado de uma Secretaria Executiva, cuja 
organização e funcionamento serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 5.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de julho de 1969 ; 148.° da Independência e 81.° da RepÚblica. 
- A. COSTA E Sn..VA - Antônio Delfim Netto - Tarso Dutra - Edmundo 
de Macedo Soares - Antônio Dias Leite Júnior - Hélio Beltrão. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DE Z/85) 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 180, de 1990 

Restabelece o Fundo Nacional de De­
senvolvimento Cien tlf ico e Tecnoló­
gico. 

Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL. 

Lido no expediente da Sessão de 19/10/90 e publicado no DCN (Seção 

11) de 20/10/90. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (decisão 

sua publicação e 

úteis. 

terminativa), onde 

distribuição em 

poderá receber Emendas, 

avulsos pelo prazo de 5 

-apos 

dias 

Em 8/11/90, é lido e aprovado o Requerimento n9 414/90, de -urgen-

cia,art. 336, "c", do Regimento Interno. Inc lu ido em Ordem do Dia 

da próxima sessão. Discussão em turno único, em regime 

cia. 

de -urgen-

Em 12/11/90, é retirado da pauta, nos termos do art. 175, "e" , do 

Regimento Interno. É incluido em Ordem do Dia da próxima ses-

são. Discussão em turno único (em regime de urgência). 

Em 13/11/90, é extinta a urgência, nos termos do Requerimento n9 

418/90, do Senador Mauro Benevides e outros Senadore s. 

Em 3/12/90, é lido e aprovado o Requerimento n9 470/90, de -urgen-

cia, art. 336, "c", do Regimento Interno. Incluida em Ordem do Dia 

da próxima sessão. Discussão em turno único, em regime de urgên­

cia. 

Em 5/12/90, apreciação adiada em virtude do término regimental da 

Sessão. É incluida em Ordem do Dia da próxima Sessão. Discussão em 

turno único (em regime de urgência). 

Em 6/12/90, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Jutahy 

Magalhães Parecer da Comissão de Assuntos Econômicos, favorável ao 

Projeto. Discussão encerrada sem debates. 

Comissão Diretora para a Redação Final. É 

Aprovado 

lido o 

o Pro jeto. À 

Parecer n9 

430/90, da CDIR, relatado pelo Senador Pompeu de Sousa, oferecendo 

a Redação Final da matéria. Aprovada. 

À Cãmara dos Deputados com o Oficio SM-N9 514, de 10.12.90 
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SM / N º 5./1 'I Em ......A O de dezembro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido 
, , ~ 

a reVlsao da C~mara dos Deputados, nos 

termos do art . 65 da Constituição Federal , o Projeto de Lei nº 

1 8 O, 
, 

de 1990, constante dos autografos juntos,que "restabelece o 
. . , . , . 

Fundo Nacional de Desenvolvlmento Clentlflco e Tecnologlco" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 
o. , • , • 

Prlmelro Secretarlo, em exerClClO 

1 . , , I 

PRIMEI R ~\ ' . i·, i\ 1 

Em.,lf) .. / ) l 1 óAo Senhor 

$ecr 'rio . . _.~ da~esa~ 

rrd putado LUIZ HENRIQUB 
,,~ .. Primeiro ~ecret~f4 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HE ~J RIQUE 
, • A 

DD. Primeiro Secretar lO da Camara dos Deputados 

JV / . 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 180, DE 1990 

Restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien­
tífico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n.o 719, de 31 de 
julho de 1969. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua ipublicação, produzindo 
os efeitos a partir de 5 de outubro de 1990. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O projeto que ora ofereço à consideração dos ilustres pares visa a pre­

servar a existência do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado ,pelo Decreto-Lei n.o 719, de 31 de julho 
de 1969. 

Tal providência se impõe, de plano, em virtude do disposto no art. 36 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que estabeleceu a 
exigência da ratificação, pelo Congresso Nacional, no prazo de dois anos, 
dos fundos existentes na data da promulgação da Constituição, sob pena 
de automática extinção. 

Porquanto tal medida não foi adotada tempestivamente, o FNDGT foi 
comipulsoriamente extinto, o que pretexta a apresentação do projeto de lei 
que ora submeto ao elevado descortino dos eminentes parlamentares, visan­
do a restabelecer o mencionado fundo, a partir de 5 de outubro de 1990. 

Fundamenta essa 'proposta a importânCia que assume o FNDCT no 
financiamento das atividades científicas e tecnológicas, executadas por 
instituições acadêmicas, institutos autônomos de pesquisa e setor privado. 

Desse modo, no momento em que se pretilnde modernizar a economia 
nacional, é essencial que seja mantido aquele fundo; enquanto instrumento 
capaz de viabilizar o aumento da produtividade e da competitividade do 
parque produtivo e, em conseqüência, concorrer para o propósito de asse­
gurar o ingresso do Brasil no rol dos países desenvolvidos. 

Estou convicto, pois, que esse projeto de lei contará com o irrestrito 
apoio dos ilustres membros deste Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1990. - Senador Marco Maciel. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno­
lógico e dá outras providências. 

O Presidente da República no uso das atribuições que lhe confere o 
§ 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, de­
creta: 

Art. 1.0 Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos 
programas e projetos prioritáriOs de desenvolvimento científico e tecnoló­
gico, notadamente para implantação do Plano Básico de Desenvolvimento 
Cientnico e Tecnológico. 

§ 1.0 A assistência financeira do ·FNDCT será prestada, preferencial­
mente, através de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua 
canalização para iniciati~as específicas, e poderá destinar-se ao financia­
mento de despesas correntes ou de capital. 

§ 2.° O regulamento do FNDCT, a ser expedido por decreto do Poder 
Executivo, disciplinará o mecalnismo e condições de financiamento de 
programas e projetos. 

Art. 2.° Constituem recursos do FNDCT: 

~ a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 
~ 1969; 
Q)CO 
O) b) 
U) 

recursos provenientes de incentivos fiscais; 
,..0 <D Z 
2 ..J 
.3 0.. 

c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 
d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas; 

e) recursos de outras fontes. 

Art. 3.0 A aplicação dos recursos do FNDCT obedecerá a diretrizes, 
planos e normas expedidos por um Conselho Diretor, constituído pelo 
Ministro do Planejamento e Coordenação Geral, como Presidente, pelo 
Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas, como Vice-Presidente, pelo 
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e por repre­
sentantes do Ministério da Educação e Cultura, do Ministério das Minas e 
Energia, do Ministério da Indústria e do Comércio e de outros setores 
públicos e privados, ligados ao desenvolvimento científico e tecnológico 
nacional, conforme se dispuser em decreto. 

Art. 4.° "O FNDCT será dotado de uma Secretaria Executiva, cuja 
organização e funcionamento serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 5.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de julho de 1969 ; 148.° da Independência e 81.° da RepÚblica. 
- A. COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto - Tarso Dutra - Edmundo 
de Macedo Soares - Antônio Dias Leite Júnior - Hélio Beltrão. 

(A Comissão de _4ssuntos Econômicos - decisão terminativa.) 

PubJ1cado no DCN (Seção li), de 20-10-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/10/90 

, 
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SENADO FEDERAL 

R.EQUERIMENTO N.o 414, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n.O 180, de 1990, que restabelece 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1990. - Mauricio Corrêa - Mauro 
Benevides - Chagas Rodrigues - Odacir Soares - Affonso Camargo. 

Publicado no DCN (Seção II ) de 9-11-90 

Centro Gráfico do Senado F0deral - Brasília - DF 

100/11/90 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N. o 418, DE 1990 

Nos termos do art. 352, inciso lI, do Regimento Interno, requeremos 
a extinção da urgência concedida para o Projeto de Lei do Senado n.O 180, 
de 1990. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1990. - Mauro Benevides - Oda­
cir Soares - Chagas Rodrigues - Ney Maranhão. 

PUblicado no DCN (Seção II), de 14·11-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/11/90 
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SENADO FEDERAL 

REqUEIUl.\1ENTO N.o 470, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n.o 180, de 1990, que "restabelece 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico". -

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1990. - Fernando Henrique Cardoso -
Odacir Soares - Ney Maranhão - Affonso Camargo - Ronan Tito. 

P u blicado no DCN (Seção lI), de 4-12-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/ 12/90 
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A EXO AO PARE CER Nº 430, c~ 1990 

Red ação fin al do Projeto de 

Lei do Senado nº 180 , de 1990 . 

Rcs l abelece o Fundo Naclo 
na] de ues~nvol v imen t o Cien tific o ~ 
fe c no lóg lcO . 

o CO NG RESSO NA CrO AL decreta : 

Art . 1º - É restabelecido o Fu nd o Na c ional de Desellv olvi 

men to Cient ífico e Te c no lógi co (FNDC T) , criado pe l o De c reto-lei 

de 31 de ju lh o de 1969 . 

nº 71 9, 

Art. Lº - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

c a ç d O, P r o d IJ Z i ri d o o s e f e i tos a p a r t i r de 5 d e ou tu b r o de 199 O . 

Art . 3º - Rev oga m- se as di s ~)os i ç ae s em c orltr ário . 
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C Ü M ! ~ s Ao Dl E1 U~A 

PI\RE CER Nº ~O , DE 199 0 

Redação fina l d o Projeto de 

Lei do Senado n º 180, de 1990 . 

A Cum i s sdo ~il~Lora apres e nta a re dação final do Pr u jet o 

de Le i do Senado nº 180 , de 1990 , de autoria do Senador Marco Hac iel, 

que rest 8 belec e o Fundo Nac ional de Des en volvilll e nto Científko e Tecno l ógico . 
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ANEXO AO PARECER Nº 430, ~E 1990 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 180, de 1990. 

Rcs labelece o Fundo Nacio 
na} de ~~s~nvolvimento Cientifico ~ 
Tecnológico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - É restabelecido o Fundo Nacional de Desellvol vj 

ment o Científico e Te c nológico (FNDCT), criado pelo De c reto-lei nº 71 9, 

de 31 de julho de 1969. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vig()r na data de sua publi 

caça 0 , pro duz irldo os efeitos a partir de 5 de outubro de 1990. 

Art. 3º - Revogam-se as di s posiçõe s em contrário. 
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volvimento 

Restabelece o 
Desenvolvimento , . 
10glCO . 

o CONGRESSO NAC IONAL decreta : 

Fundo Nacional de . ,. 
Clentlflco e Tecno-

Art. 1º - t restabelecido o Fundo Nacional de Desen -
. , . 

Clentlflco e Tecnoló g ico (FNDCT) , criado pelo 

Decreto - lei nº 719, de 31 de julho de 1969 . 

Art. 2º - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação, produzindo os efeitos a partir de 5 de outubro de 

1 990 . 

Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

I 

SENADO FEDERAL, EM ../I O DE DE EMBRO DE 1 90 

\ 

SEf\IADOR 

PRES DENTE J 

JV/. 
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Secretaria-'Geral da Mesa 

PROPOSICAO : PL. 5994 1 90 DATA APRES.: 
AUTOR : SENADO FEDERAL Nr·.Origem: PLS 0180/90 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER Nº 

RELATOR: Deputado Aloisio Vasconcelos 

O nobre Senador Marco Maciel, deixa c laro a impo! 

tância do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi ­

co ( FN DCT ) , neste instante de modernidade da economia Na c ional, vi 

sando o finan c iamento das atividades afins efetuadas através de 

in s titui çõe s acadêmicas, institutos autônomos de pesquisa e do se 

t or privado. 

Na proposta or ç amentária para 1991 há destina ção ' 

de re cursos para o prosseguimento das atividades finan c iadas pelo 
FN DC T. 

Diante do exposto, somos pela aprova ção da matéria. 

GER 20.01 .0050 .5 - (J U L/89) 
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CAMA"A DOa DIFLlfADO. 

r~OJtTO Dt LtI "9 •••• ~, Dt 2 •• 0 
~~O StNADO r[Dt~AL' 

PLS N9 280/80 

Restabelece o Fundo 
fico e Tecnolóaieo • 

Nacionll de Desenvolvimento CientI -
• <As COMISSOES DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDACAo 

<ADM~, DE CltNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAo t INFORMA­
TICA. ~ DE FINANCAS t TRIBUTACAO) 

~~~~ ~ 
CL ~ h ~. /I ~~,,-p-..{ . 

f c- \ 
~ Ict. / cC'7Ü 

w~Ld] -- .... _ . .. ..... _ .. _--
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - t restabelecido o Fundo Nacional de Desen-

Científico e Tecnológico (fNDCT), criado pelo 

n Q 719, de 31 de julho de 1969. 

Art. 2 R Esta lei entra em • data de - vlgor na sua 

produzindo efeitos • de 5 de outubro de os a partlr 

. . - , . Art. 3Q - Revogam-se as dlSposlljjoes em contrarlO. 

SENADO fEDERAL I EM -A () DE DE 

SENADOR NElSO CARNEIRO 

PRESI 
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DJOU'1'()..l.tl M.- 'U, DI II Dt Il1LHO DE lHe 
()rta • "''''0 N.ta .. ., ., De.,.",.,,&Nft&. CIt"ura. • ,"no· N,tM • 16 .. ,,.. ,,.~. 

O " .. Id.n\l da Itep6bllca DO talO daa atrlbvlç6el ,ue lhe eonftr. O I I.' do ano 1.- do Ato lnaUtuekma1 D.- I, Clt la de dezembro de INa, de­Cftla : 
Ar\. 1.- J'ica trlado O Pundo Madona! di Dt.tnYoly'm.nlo CimUtlco I 'J'tc~lÓJ1co CnlDCT). oom I flnaUdade de dar apolo flnan~ro ao. prorramll I P,oJ.\Qa pnorlUr1oI de dllenyo1yJmrnlo eSenUflco • *no16-l1eo, i'otadam.nte ~. lmplantaçlo do Plano BUSto d. Deaenyol,lmento ClenU1Jeo I Ttcno161100. 
• 1.' A au1IUnela f'naneelra do I"NDCT Itr' preatada, prtlrrenclal. Inente, atra". de tepUlf I outroa fundo. e enUda4es incumbido. de .ua ean.'S,açlo para IDlclaUvu 1IJ*1fleaa. • poderi daaUnar..ae ao financIa­mento de detpeau corrente. ou de capital . 
• 1.0 O re,w.mento do I'NDCT, a Mr expedido por decreto do Poder ZlecuU,o, dIIcJp1lnari o mtelll'll.mo t eonlStç6ea de ftnanclamento de Pfo"amaa • proJeto.. 
Art. 1.0 OonatJt.uem recul'lQl do FNDCT: 
a) reeurlOS orçamenUrloa, Inclu.s!ve O! Ji Ineluldoa DO orçamento de leeg ; 

.) reCUflO1 provenientes de lnunU,OI fi"","; 
e) empriaUmOl de lnaUt.ulç6e1 ttnanoe'ru ou outru enUdadeJ; 
d) cont.rlbulç6ea e doaç6ea de enUdade.s p6blleas e privadas; 
e) recunOl de outru fontel. 

Art.. '.0 A Ipl1caç1o dos recursos do FNDCT obedecerá a d.lrtlrtzes, planos e normas expedidos por um Conaelbo Diretor, conaUt.uldo pelo Mln1stro do Planelamento e Coordenaçlo Geral, como Presidente, pelo Prea1dente do Conselho Nadonat de Pe&QWau, como Vice-Prea1dente, pelo PrelSdente do Banco Nadonal de Deaen,olY1mento Bc:on6m1co e por repre­aentantea do )lJn'stido da aducaçl.o • Cult.ura, do M1n'~rlo du lIlnu e l!nere1a, do M1nJ.Itirlo da IDISÚltrta e do Com~rdo e de outros aetores pílbUc:os e prlvadOl, Updoa 10 desenvolvtmento cientifico e tecnolÓgico Daclonal, conforme ae dl!pu.ser em decreto. 
Art. '.0 ·0 FNDCT aerá dotado de uma Secretaria ExecuUv... euJa orga.n1zação e funclonamento lerão estabelecldos em regulamento. 
Art.6.0 O pn-ante decreto-le1 entrar' em "gor na dat.a de IDa publi­cação, revogadas as disposições em contrário. 
BruIDa, 11 de Julho de 1D69; 148.0 da Independêncla e 81.0 da República. - A. COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto - '!'ano Dutra -ltdmuncJo te MaeecJo Soares - Antônio Dias Leite JúnJor - BéUo Be1trão. 

iA Combs6.0 de Al8untos Ec0n6micos - ~cfl40 Urmfnatfva.J 
PubUea40 DO DOI (8eçIo D), de 10-1041 

Centro OrlfloO do Senado Pederal - BrasUla - DF 
150/10110 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 5.994, DE 1990 

(PLS N9 180/90) 

Restabelece o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado 

I - R E L A T 6 R I O 

A proposição sub examine objetiva o restabelecimen 

to do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi 

co, criado pelo Decreto-lei n9 719, de 31 de julho de 1969. 

Originário do Senado Federal, onde tramitou sob o 

n9 180/90, em sua justificação era argumentada a premência de 

restabelecer-se tal Fundo que, 

art . 36 do Ato das Disposições 

ra compulsoriamente extinto. 

em decorrência do disposto no 

Constitucionais Transitórias,fo 

A proposição, assim, fundamenta-se na relevante ne 

cessidade de ser dada continuidade às atividades científicas e 

tecnológicas e ao financiamento de pesquisas desse Fundo, sem­

pre executadas por instituições acadêmicas, organizações do se 

tor privado ou por institutos autônomos. 

Por outro lado, como se pretender modernização e de 

senvolvimento da economia nacional, sem atender ao essencial , 

que é o restabelecimento desse FNDCT, enquanto instrumento ca­

paz de viabilizar o aumento da produtividade e da competitivi­

dade do parque produtivo nacional e, via de conseqüência, de 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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concorrer para a finalidade malor que é a de assegurar o in­

gresso do Brasil no rol dos países desenvolvidos. 

A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fede 

ral, ao apreciar esta propositura quanto ao mérito opinou fa 

voravelmente, tendo em vista não apenas o arrazoado na justi 

ficação supracitada, como o fato de que a proposta orçamentá 

ria para 1991, ora tramitando no Poder Legislativo, prevê a­

locação de recursos para viabilizar as atividades previstas 

pelo FNDCT. 

11 - V O T O 

O Projeto de Lei 5.994/90, por força do inciso IX 

art. 167, preenche as exigências constitucionais previstas no 

§ 19 desse mesmo artigo. Outrossim, está conforme o estatu 

ído no caput do art. 61, configurando matéria de competência 

legislativa da União, plenamente franqueada a iniciativa par 

lamentar. Quanto à elaboração através de lei ordinária, es 

ta prevista no inciso 111 do art. 59 e bem definida, igualmen 

te, a atribuição do Congresso Nacional para dispor sobre es ­

se assunto (art. 48, IV). 

Foram satisfatoriamente atendidos os pressupostos 

da admissibilidade, nada havendo a arguir relativamente à téc 

nica legislativa. 

Isso posto, nosso voto é pela constitucionalida­

de, juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de Lei 

n9 5.994, de 1990. 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO /90) 

Sala das Sessões, em le de dezembro de 1990. 

Deputado 

R 



e· 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DE PLENÁRIO 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, 

sobre o Projeto de Lei nº 180,de 1990, 

do Senado Federal,que restabelece o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien 

tífico e Tecnológico. 

Relator: Deputado ADROALDO STRECK 

O Projeto de Lei em questão restabelece, a partir de 5 de ou­

tubro de 1990, 'Ü Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de JU 
1 h o de 1969 e comp u 1 s o r i a m e n t e e x ti n t o p o r f o r ç a do di s P o s t o no Art. 

36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que esta 

bel e ceu o p r a z o d e d o i s a nos p a r a r a t i f i c a ç ã o, p e 1 o C o n g r e s s o N a -

cional , dos fundos existentes na data da promulgação da Constitui 

ção, sob pena de automática extinção. 

E incontestável a importância do FNDCT como instrumento de 

apolo aos programas e projetos prioritários de desenvolvimento ciffi 

tífico e tecnológico do País, como bem ressaltam o autor da prQ 

posição, Senador Marco Maciel e o nobre relator do Projeto no Se 

nado Federal, Senador Jutahy Magalhães. 

Destacamos também que a Comissão Mista de Orçamento 

no PLV nº 20/90 (Plano Plurianual 1991/1995), a recriação 

rária dos fundos constantes dos Orçamento da União para 

1991 caso em que se enquadra o FNDCT. 

Por estas razões, somos pela aprovação da matéria. 

pr opõe, 

tempo-

1990 e 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1990 

4. ~"".-.""T'--'=---
Deputado ADROALDO STRECK 

PSDB / RS 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taquígrafo -

Revisor -

Regina 

Elenir 

~~-"-" ~' ._ ' 4_" ~~ ~ .. - ",'I'r 
-~ • ,.",." - • . ,~ . .... - i;--;-J~.-.- • . 

~'. ~ I .... 
,'o E 

. , :"4 " ~,,~ # t 
. ) ,.' -

. , . ". 

Hora - 18,24 Quarto N9 14 8 I 2 

Data - 12.12.90 

o SR. ROBSON MARINHO (PSDB-SP. Para emitir pare-

cer) -~ -Sr. Presidente, o nosso parecer e -pela aprovaçao do 

-\ 
presente projeto de lei, que rest.~belece , .. o fundo científico 

e tecnológico. 
, l 

O parecer é favorável pela Comissão. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do art. 155 do Regimento Interno, requeremos a 

Vossa Excelência, URGÊNCIA URGENTÍSSIMA para discussão e votação do 

PL n9 5.994, de 1990, que "restabelece o Fundo Nacional de Oesenvol-

vimento Científico e Tecnológico". 

Sala das Sessões, de deze~o de 1990. 

Llder do PSOB Líder doP MOB 

t()fL ~~. 
Líder do PFL l21der do POS 

~f-. 
\I\N 

Llder do POT Líder do PTB 
_ A------;-,-----

~ 

Líder do POC 

Líder do PC do B Líder do PCB 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) , 
Llder 
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SOBRE A MESA 
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EM VOTACÃO O REQUERIMENTO. 

(SE APROVADO) 

PASSA-SE À APRECIACÃO DA MATÉRIA. 
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ITEM N. 
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(:omurlicaçâo E Irlformát ica; e dE Firlanças E l'ributaçâo" 

CONC~DO A PALAVRA AO SR. 1UG/~ ~L~ PARA PROFER IR 
PARECER ORAL EM SUBSTITU IÇÃd À COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUST I ÇA 
E DE REDAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. O-d.MO..}. ~D J1v-v8:v 
PARECER ORAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CIÊNC I A 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA . f)J ~ 9 ,, /J 

PARA PR OFER IR 
E TECNOLOG I A7 

..L I lJ1' ~ f.1..;{ C2.-tA ~ 
CONCEDO A PALAVRA AO SR. Ht I f O j<&OSM PAR A PR OFERIR 
PAR ECER ORAL EM SUBSTI TU I ÇÃO À COM I SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTACÃO . 

PASSA-SE À DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

NÃO HÁ ORADORES I NSCR ITOS. 

ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

EM VOTAÇAO A REDAÇAO FI NAL. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

.. 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 5.994-B, DE 1990 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tec­

nológico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica restabelecido o Fundo Nacional de De­

senvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 

Decreto-lei nQ 719, de 31 de julho de 1969. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu­

blicação, produzindo os efeitos a partir de 5 de outubro de 

1990. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1990. 

Relator 

( 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDACAo FINAL DO PROJETO DE LEI NO 5.994-B, DE 1990 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tec­

nológico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Fica restabelecido o Fundo Nacional de De­

senvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 

Decreto-lei nQ 719, de 31 de julho de 1969. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação, produzindo os efeitos a partir de 5 de outubro de 

1990. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1990. 

Relat.or 

r.F R 7001 0050.5 -(SET /85) 
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Of. PS/GSE- j5g /90 Brasília,~ 4 de dezembro de 1990. 

Senhor Secretário, 

• 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para que 

se digne levar ao conhecimento do Senado rederal, que a Câmara dos Depu­

tados aprovou sem emendas, o Projeto de Lei nº 180, de 1990, dessa Casa 

do Congresso Nacional (nº 5.994-8, de 1990, na Câmara dos Deputados) ,que 
"restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi-

co" 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

cia os protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

~_._--

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 



MENSAGEM NQ { ,li/;o , 

• 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

de enviar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art. 66 

da Constituição Federal, o Projeto de Lei, do Congresso Nacio­

nal, que "restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientí 

fico e Tecno16gico". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM /1 DE DEZEMBRO DE 1990. 
J 

j~(b/( 
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• 

• 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tec­

nológico . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Fica restabelecido o Fundo Nacional de De­

senvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 

Decreto-lei nO 719, de 31 de julho de 1969. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação, produzindo os efeitos a partir de 5 de outubro de 

1990. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em /4 de dezembro de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE L EI N _' 5 . 994 

SEÇi\O DE SI :>: OPS!! 

!!ME :S TA 

Restabelece o Fundo Naciona l de Desenvolvimento Científico e Tecnológico . 
, . " 

A:'<DAM!!N T O 

• 

A UT O R 

SENADO FEDERAL 

Sen o MARCO MACIEL 

( PFL - PE ) 

( PLS - l80~O) 
Sancionado ou promulgado 

11---------- ---------- --

12 . 12 . 90 

12 . 12. 9 0 

~1ESA 

Despacho : Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redaçã~AD~~ 

de Ciência e Te cnolo gi a, Comunicação e Informática; e 

de Finanças e Tributação. 

PLENÁRIO 

f lido e 
. .. 

val a lmp rlmlr. 

DCN 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Distribuído ao relator , Dep . HÉLIO ROSAS . 

DCN 

PLENÁRIO 

Aprovado r equerime nto 

Ibsen Pinheiro , líder 

dos Dep . Euc lides Scalco, 

do PMDBi Paes Landim, na 

qualidade 

lider do PSDBi 

qualidade de lI ­

de líder do PDSi der do PFLi Bonifácio de Andrada , na 

Miro Teixeira, n a qualidade d e lIder 

líder do PT i Afif Domingos, lIder do 

do PDTi Gume rcindo Mi lhomem , 

PL : Jo sé Car los Sabóia , lí 

des do PSB i Augusto Carva lho, na qualidade de líder do PCEi E , 

Arnaldo Fari a de s á ,líder do PRN, solicitando, nos t e r mos do art . 

155 do R. I . Urgência para es t e projeto . 

O Sr . Pre side nte anuncia a Discuss tio única. 

continua . .. 

Pub!lcado no Diário Oficia i de 

V etado 

Razões do veto- publicadas no Diário Oficiai de 

CEL 11.02 



• , 

• 

12 . 12 . 90 

• 

PL. 5. 99 4 /9 0 

, ' 

PLENÁRI O c o n t i nuação . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

O Sr . Presidente designa o Dep . Jorge Ar bage 'pa r a profe r i r parece r emsubstitu'iÇlã'o' à comissão de Constituição 

e Justiça e de Rédação , q ue conclui pela con s t itucio n a lidade, juri5 ic i dade e técnica leg islativa. 

O Sr. Pr es i den t e designa o ~~p . Ado r a l d o Streck p a ra proferir pare~er em substituição à Cõmissão de Ci é nc i a 

Tecnolog i a , Comunicação e I nformática , que conclui pela a provação. 

O Sr . Presidente designa o Dep . Robson Ma r inho para profe rir parecer em substituição à Comissão de Finança s 

e Tributação , que conclui pela aprovação. 

Encerrada a discussão . 

Em votação o pro j e t o : APROVADO. 

Vai à Redação Final . 

PLEI:\iÁRIO 

DCN 

Em votação a Redaç ão F ina l of~recida pelo relator, De~. 

Vai à Sanção . 

(PL . 5 . 994 - A/90) 

DCN 

... 

, : APROVADA. 
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AUTOR PRO.JETO DE LEI N.' 5 . 994 de 1990 ~:~ .,f) , 
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~acional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló gico . SENADO FEDERAL 
Seno MARCO MACIEL 

( PFL - PE ) 
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Sancionado ou promulgado 

f 

-
MESA \ Pub licado no Diário Ofic iai de 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de RedaçãoCADM) ~ 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informatica; e -
de Finanças e Tributação. Vetado 

PLENÁRIO 11------------------- --
~ lido e vaI a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFO~~ÁTICA 
Distribuído ao relator, Dep . HtLIO ROSAS . 

DCN 

PLENÁRIO 
Aprovado requerimento dos Dep. Euclides Scalco, líder do PSDB; 
Ibsen Pinheiro , líder do PMDB ; Paes Landim, ria qualidade de li­
der do PFL; Bonifácio de Andrada , na qualidade de líder do PDS ; 
Miro Teixeira , na qualidade de lider do PDT ; Gumercindo Milhomem, 
líde r do PT ; Afif Domingos, lider do PL: José Carlos Sabóia, li 
des do PSB ; Augusto Carvalho, na qualidade de líder do PCB; E , 
Arna ldo Faria de s á , líder do PRN, solicitando, nos termos do art . 
155 do R. I . Urgência para este projeto . 
O Sr . Presidente anuncia a Discussao Onica . 
continua .. . 

vrtt VERSO . .. II 

Razões do veto-publicadas no Diário OficiaI de 
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12 . 12 . 90 
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• 

PL. 5 . 994/90 

, . 

PLEKÁRI O c ont i nuação. 

. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
o Sr . Pres i den t e d esigna o Dep. Jorge Ar'bage p a ra proferir parecer emsubstitU'lQã'o' à Comissão de Constituição 

e J ust i ça e de Rédaç ã o , que c onclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica leqislativa . 

O Sr . Pr e sidente designa o n~p . Ad oraldo Stre ck para proferir p a reger em substitu i ção à Càmissão de Ciência 

Tecnologi a , Comun icação e In fo r mática , que conclui pe l~ ~provação . 

O Sr . Presidente designa o De p. Robson Marinho p a ra p rofe r i r parecer em substitui ç ão à Comis s ão de Finanças 

e Tr ibutaç ão , que conclui pela aprovação . 

Encerrada a d i s c ussão . 

Em votação o p r ojeto : APROVADO . 

Vai à Redação F i nal . 

PLENÁRIO 

DCN 

Em votação a Redação Fina l of~rec ida pelo rel a t o r , Cepo 

Vai à Sanção . 

(PL . 5 . 994 - A/90 ) 

DCN 

. : APROVADA . 
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001:~REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 5.994-B, DE 1990r 

002:r 

003:r 

004:r 

005: TRestabe1ece o Fundo Nacional 

006:de Desenvolvimento Científico 

007:e Tecnológico.r 

008:r 

009:r 

010:r 

011: 

012:r 

013:r 

014:r 

015: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:r 

Art. 1Q - Fica restabelecido o Fundo Nacional 

• 

016:de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado 

017:pelo Decreto-lei nQ 719, de 31 de julho de 1969.r 

018: Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de 

019:sua publicação, produzindo os efeitos a partir de 5 de 

020:outubro de 1990.r 

021: 

022:Pr 

023: 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de dezembro de 1990.r 

i 
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ipais de Saúde ou órgãos congêneres, corno suporte ao processo 
e gestão, de forma a permitir a gerência informatizada das con t as 

e a disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas 
médico-hospitalares. 

Art. 40. As ações desenvolvidas pela Superintendência de Campa­
nhas de Saúde Pública _ SUCAM e pela Fundação SESP são mantidas, 
supletivamente, corno demonstração na organização de serviços, na 
capacitação de recursos humanos, no ensino e pesquisa e na trans­
ferência de tecnologia para outros serviços do Sistema Único de 
Saúde _ SUS, até que os municípios tenham condições de assumi-las, 
mediante projeto proposto pelo Conselho Municipal de Saúde e apr o­
vado pelo Conselho Estadual de Saúde. 

Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das pioneiras So­
ClalS e pelo Instituto Nacional do Câncer, supervisionadas pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, permanece r ão 
corno referencial de prestação de serviços, formação de recursos 
humanos e para transferência de tecnologia. 

Art. 42. Enquanto não estiver em vigor a lei específica de que 
trata o § 4 º do art. 11 desta lei, as Conferências de Saúde e os .. 
Conselhos de Saúde funcionarão segundo o regimento provisório bai-" 
xado pelo respectivo Poder Executivo. 

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica pre­
servada nos serviços públicos e privados contratados, ressalvando­
se as cláusulas dos contratos ou convênios estabelecidos com as 
entidades privadas. 

Art. 44. Os servidores dos órgãos e entidades extintos ou 
transferidos na forma do art. 39 desta lei ficarão à disposição da 
direção do Sistema Único de Saúde _ SUS que assumir os respectivos 
serviços, e integrarão a sua força de trabalho, preservados os 
seus vencimentos, salários e demais vantagens do cargo, função ou 
emprego que ocupam, cujo pagamento permanecerá às expensas da u­
nião, sem prejuízo de eventuais benefícios concedidos pelas insti­
tuições onde passarem a ter exercício. 

§ l º a vacância de cargo ou emprego federal exercido em servi­
ços descentralizados não ensejará o preenchimento dos claros que .. 
por decorrência se verificarem. .. 

§ 2º As penalidades previstas nos incisos IV e VI do art. 201 
da Lei n º 1.711, de 28 de outubro de 1952, somente poderão ser a­
plicadas aos servidores nas condições deste artigo pela autoridade 
federal competente, mediante processo administrativo instaurado 
pelo órgão local a cuja disposição se encontrarem. 

§ 3º Ao pessoal das Campanhas de Saúde Pública, de que trata a 
Lei nº 5.026, de 14 de junho de 1966, admitido até a data da p r o­
mulgação da Constituição Federal, aplicar-se-á o regime jurídico 
único instituído para os servidores públicos federais, assegurados 
seus atuais direitos e vantagens, em especial a irredutibilidade 
de sua remuneração. 

§ 4º O pessoal a que se refere este artigo poderá optar pelo 
seu enquadramento em novo plano de cargos e salários e de carreira 
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CAMl~RA DOS DEPUTADOS 

? 1 J~ ~I Íl Õ 5 .--c:n 002331 

SlÍ/N9 0 0 .2 Em l f] de j ane iro de 1 991 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos do § 79 do art. 66 da Constituição Federal, promulguei a Lei 

que "restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e 

Tecnológico" . 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, o texto 

promulgado para arquivo nessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

Excelência os protestos de alta consideração e apreço . 

a Vossa 

SENADOR 
/ 

A Sua Excelência o Senhor ------------------_._-~ .. ,_.----~~ 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

; J 

. ~/ ' cJl / CJI 

secl~~ ~4;. l ~ sa 
JF/. 



• 

• 

~ 

ASSUNTO: 

I ~O~O REGIMENTO J 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SENADO FEDERAL) 

. 'PLSN9 180 / 90 

/ , 

Res tabe l e c e O Fundo Nacional d e Desenvol v im ento Ci ent i fi co e Tecno ló-

glCO . 

~ DESPACHO CONST . E J USTI CA E DE RED . ( ADM) ; CI ~NC IA E TECNOLOGIA , COMUN I CACAo 
E INFORMATICA ; FINANÇAS E TRIBUTAÇAo . 

À COM . CON STITUI ÇAo E JUSTIÇA E DE REDACM!n_--=1=-2_de DE;--EMB RO de 19 ;;) U 

,.,." 

DISTRIBUIÇAO ( Cf r~) 

Ao Sr, ~rwlo..do 
J. 'A-t· Q 11. () Jl~A' ~., ' O Presidente da Comissao de_~~~~c~r~~_L_~~~~~~~~~~(~~~~ ______ ~' ___ ~ 

Ao Sr, __________________________ . __ . em __ 19,_~ 

. em __ 19 _ _ 

O Presidente da Comissao de ___________ ______________ _ 

Ao S r. ___________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Com issao de ___ ______________________ _ 

Ao Sr ., ___ _________________________ . em __ 19_~ 

O Presidente da Com issão de _____________ ___ _________ _ 

A o Sr. _ ________ _ _ _ _________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comi ssao de. __________________________ _ 

A o Sr. _____________ _______________ . e m,_~ 19,_~ 

O Presid ente da Comissao de ________ _ ________________ _ 

Ao Sr. _______ _ _ _ __________________ . em __ 19 __ 

O Presid ente da Comissao de ____________________ _ ____ _ 

Ao Sr _ ____________ _ ___ ~ __________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Com issa o de _______ ______ ____________ _ 

Ao Sr ,, _____ _______________________ . em _ _ 19 _ _ 

O Presidente da Comissao de ________________ _________ _ 

GBR 2O.01.OO1U - (MAI/90) 
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ASSUNTO: 

NOVO REGIMENTO CÂMARA DOS DEPUT AOOS 

1 O OEZ ii ~ 3 ~ O 3 6 4 8 O 
COORO ENAr: ! '. ~ Gr. COtJ1UN lCACnES 

CÂMARA DOS DEPUTADO~ a 01 0 C O l O G E R AL 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 180/90 

Restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecno ­

lógico . 

~ DESPACHO:CONS T. E JUSTIÇA E DE RED. (ADM); CI~NCIA E TECN. ,COMUN ICAÇÃO E 

INFORMÁTICA; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO . 

AO ARQU IVO em 12 de DE ZEMBRO de 19 ;;4 O 
-----'--


